
 18/03/2025  0084941712 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   9736031  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 17/03/2025,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 RAPHAEL   AUGUSTO   BEGGO  ,   RG:   42253034,   CPF:   323.794.198-09,   nascido   em   20/09/1985, 
 natural   de   Campinas   -   SP,   filho   de   José   Joaquim   Beggo   e   Elenita   Santana   Beggo,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   em   tramitação   no   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   de   acordo   com   as   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de março de 2025. 

                0084941712 
 PEDIDO N°:  



 0000318836 

                                               PODER  JUDICIÁRIO 
                                               TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 

 (nos termos do art. 8º, caput da Resolução CNJ nº 121/2010) 

 CERTIDÃO Nº:   000318836 

 C   E   R   T   I   F   I   C   A,   para   fins   eleitorais   e   atendendo   ao   pedido   de   pessoa   interessada,   que   no   sistema 
 informatizado   de   andamento   processual   de   Segunda   Instância   das   Seções   de   Direito   Público, 
 Criminal   e   Órgão   Especial   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   NADA   CONSTA   em   nome 
 de     Raphael   Augusto   Beggo  ,   filho   de     José   Joaquim   Beggo   e   Elenita   Santana   Beggo  ,    portador(a) 
 do   RG   nº     42253034  ,   CPF/MF   nº     323.794.198-09 
 ************************************************************** 

 São Paulo, 18 de março de 2025. 

 Observações: 

 a)   A   presente   certidão   é   expedida   em   consonância   com   as   disposições   da   Lei 
 Complementar   n.   64,   de   18   de   maio   de   1990,   com   as   alterações   introduzidas   pela   Lei   Complementar 
 nº 135, de 4 de junho de 2010. 

 b)   Os   dados   de   identificação   informados   são   de   inteira   responsabilidade   do   solicitante   e 
 devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário. 

 c)   A   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   do 
 Tribunal. 

 d)   Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   é   isenta   de   custas,   nos   termos   da   legislação 
 vigente. 



 18/03/2025  0084941858 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   9736154  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 17/03/2025,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 RAPHAEL   AUGUSTO   BEGGO  ,   RG:   42253034,   CPF:   323.794.198-09,   nascido   em   20/09/1985, 
 natural   de   Campinas   -   SP,   filho   de   José   Joaquim   Beggo   e   Elenita   Santana   Beggo,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas 
 as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente   distribuídos   após   31/12/1993.   A   data   de   informatização   de   cada 
 Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de março de 2025. 

                0084941858 
 PEDIDO N°:  



 18/03/2025  0084941939 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9736219  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   17/03/2025,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ***************************************************************************************************************** 

 RAPHAEL   AUGUSTO   BEGGO  ,   RG:   42253034,   CPF:   323.794.198-09,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em   grau 
 de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda   que 
 estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   as 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de março de 2025. 

                0084941939 
 PEDIDO N°:  


